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anteriormente para considerar o TA 122/SME/2008 irregular 
pelas razões a seguir: - Por suceder o Pregão 75/SME/2008 e o 
Contrato 033/SME/2008, bem como devido à inadequação da 
classificação funcional programática - LF 4320/64 item 15.f. - 
Infringência ao artigo 41 da Lei Federal 8.666/93 por 
desatendimento à norma do Edital, pois o objeto do aditamento 
difere do objeto licitado/contratado – (Campo 9); - Infringência 
à Portaria Interministerial 163/2001 – STN/SOF em face da 
inadequação da classificação funcional programática (Campo 
15.f); - Infringência ao § 1º do artigo 18 da Lei Complementar 
101/00 por contabilização inadequada da despesa (Campo 
15.f);” As análises dos Termos Aditivos 023/SME/2009, 085/
SME/2008 e 045/SME/2010, realizadas por meio das Ordens de 
Serviço 2010.02272.14, 2010.02272.15 e 2010.02272.13 (fls. 
205/206 e 335), estão sintetizadas nos relatórios de fls. 
462/471, com as seguintes conclusões: - Termo de Aditamento 
023/SME/2009 (fls. 462/465) “Com base na análise efetuada, 
entendemos, quanto ao aspecto contábil/orçamentário e 
legislação vigente, que o presente aditamento encontra-se 
IRREGULAR: Devido às anomalias apuradas nos exames prévios 
do edital (TC 3.473.07.08), da licitação (TC 2.223.08.88) e da 
presente contratação (fls. 164/167), notadamente no que tange 
à falta de detalhamento dos quantitativos e preços unitários da 
planilha orçamentária (Art. 7º, § 2º, inciso II, da LF 8.666/93 c/c 
Art. 6º, inciso VI, do DM 44.279/03), assim como das seguintes 
evidenciadas no presente aditamento: a) Ausência de inserção 
do termo aditivo no Portal da PMSP - LM 13.226 (Item 15.n); b) 
Falta de atendimento às especificações do objeto contratado - 
Anexo I do Contrato 33/08 (Item 16.2); c) Falta de previsão 
contratual da dotação orçamentária onerada - Cláusula 3.1 do 
Contrato 33/08 (Item 16.4). Cumpre observar que a ausência de 
uma correta e objetiva planilha orçamentária, apontada no 
referido relatório do acompanhamento do edital, impossibilita 
apurar, na prorrogação e na execução contratual, os valores a 
serem descontados concernentes à implantação e à falta de 
equipamentos eletrônicos, respectivamente.” - Termo de 
Aditamento 085/SME/2009 (fls. 466/468) “Com base na análise 
efetuada, entendemos, quanto ao aspecto contábil/
orçamentário e legislação vigente, que o presente aditamento 
encontra-se IRREGULAR: Devido às anomalias apuradas nos 
exames prévios do edital (TC 3.473.07.08), da licitação (TC 
2.223.08.88) e da presente contratação (fls. 164/167), 
notadamente no que tange à falta de detalhamento dos 
quantitativos e preços unitários da planilha orçamentária (Art. 
7º, § 2º, inciso II, da LF 8.666/93 c/c Art. 6º, inciso VI, do DM 
44.279/03), bem como das seguintes, evidenciadas no termo 
sob análise: a) Ausência de disponibilização do termo no Portal 
da PMSP - LM 13.226 (Item 15.n); b) Inadequação da 
classificação funcional programática - Art. 18, § 1º, da LC 
101/00 (Item 16.3); c) Intempestividade na publicidade do 
extrato do termo aditivo - Art. 26 da L.M. 13.278/02 (item 
15.h); d) Incorreção de dados inseridos no termo aditivo - 
Contrato 33/08 (item 16.5); e) Falta de atendimento às 
especificações do contrato - Anexo I do Contrato 33/08 (Item 
16.6); Cumpre observar que a ausência de uma correta e 
objetiva planilha orçamentária, apontada no relatório do 
acompanhamento do edital, impossibil ita apurar na 
prorrogação e na execução contratual, os valores a serem 
descontados concernentes à implantação e à falta de 
equipamentos eletrônicos, respectivamente.” - Termo de 
Aditamento 045/SME/2010 (fls. 469/471) “Com base na análise 
efetuada, entendemos, quanto ao aspecto contábil/
orçamentário e legislação vigente, que o presente aditamento 
encontra-se IRREGULAR: Devido às anomalias apuradas nos 
exames prévio do edital (TC 3.473.07.08), da licitação (TC 
2.223.08.88) e da presente contratação (fls.164/167), 
notadamente quanto à falta de detalhamento dos quantitativos 
e preços unitários da planilha orçamentária (Art. 7º, § 2º, inciso 
II, da LF 8.666/93 c/c Art. 6º, inciso VI, do DM 44.279/03), assim 
como das seguintes evidenciadas no presente relatório: a) 
Ausência de disponibilização do termo contratual no Portal da 
PMSP - LM 13.226 (Item 15.n); b) Insuficiência do valor 
empenhado - Art. 3º do DM 23.639/87 e Arts. 60 e 61da LF 
4.320/64 (Itens 15.e e 16.1); c) Inadequação da função 
programática e econômica das dotações orçamentárias 
oneradas - Cláusula 3.1 do Contrato 33/08 e Art. 18, § 1º, da LC 
101/00 (Itens 15.f e 16.4); d) Publicação extemporânea do 
extrato do termo no DOC - Art. 26 da L.M. 13.278/02 (Item 
15.h); e) Incorreção do valor mensal autorizado (Item 16.5); f) 
Falta de atendimento às especificações do Contrato - Anexo I 
do Contrato 33/08 (Item 16.6). Deixamos consignado que a 
ausência de uma correta e objetiva planilha orçamentária, 
apontada no referido relatório do acompanhamento do edital, 
impossibilita apurar na prorrogação e na execução contratual 
os valores a serem descontados concernentes à implantação e à 
falta de equipamentos eletrônicos, respectivamente.” Cumpre 
salientar, ademais, que na síntese de fls. 164/170 a SFC opinou 
pela irregularidade do Contrato 033/SME/2008 por ser oriundo 
do Pregão Presencial 75/SME/2007, que considerou irregular 
nos autos do TC 2.223/08-88, e também, devido às seguintes 
constatações: i) falta de justificativa para o quantitativo licitado 
– inciso I do DM 44.279/03; ii) inadequação da classificação 
funcional programática – LF 4320/64; iii) falta do regulamento 
operacional e do plano de trabalho como elementos necessários 
para a execução do contrato; e iv) contabilização inadequada 
da despesa - § 1º do art. 18 da LC 101/00. Por sua vez, a 
Assessoria Jurídica de Controle Externo opinou pelo 
acolhimento excepcional do Contrato 033/SME/2008 e dos 
Termos de Aditamento 085/SME/2009 e 045/SME/2010 e pelo 
não acolhimento dos Termos de Aditamento 122/SME/2008 e 
023/SME/2009. A Procuradoria da Fazenda Municipal, a seu 
turno, elaborou diversos quesitos e requereu nova oitiva da 
Origem. Devidamente intimada, a Origem apresentou 
documentação de fls. 560/602. Devolvidos os autos para a 
Procuradoria da Fazenda Municipal, esta requereu o 
acolhimento dos instrumentos analisados ou, ao menos, o 
reconhecimento dos efeitos financeiros dos atos realizados. A 
Secretaria Geral opinou pelo acolhimento do Contrato 033/
SME/2008 e dos Termos de Aditamento 085/SME/2009 e 045/
SME/2010 e pelo não acolhimento dos Termos Aditivos 122/
SME/2008 e 023/SME/2009. Versa o TC 1.449/10-40 sobre a 
análise do Termo de Contrato 033/SME/08, firmado entre 
a Secretaria Municipal de Educação e a empresa Copseg 
Segurança e Vigilância Ltda., cujo objeto é a contratação 
de empresa de vigilância e segurança patrimonial para as 
unidades educacionais da rede física da Secretaria 
Municipal de Educação, com utilização de sistema 
integrado de segurança eletrônica, está sendo executado 
de acordo com as normas legais pertinentes e em 
conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste. A 
análise inicial, realizada pela SFC – Subsecretaria de 
Fiscalização e Controle, relatório acostado às fls. 323/335, 
apresentou a seguinte conclusão: Foram realizados os 
procedimentos de auditoria, conforme O.S. 2010.01835.7 (fl. 
02), cujo relatório, acostado às fls. 323/333, traz as seguintes 
conclusões: “4.1 - Diante do exame da execução do Contrato 
33/SME/2008, sendo este lavrado entre a Secretaria Municipal 
de Educação e a empresa COPSEG Segurança e Vigilância Ltda. 
para a prestação de serviços de vigilância/segurança 
patrimonial desarmada com equipamentos eletrônicos nas 
unidades escolares, concluímos, com base na medição de 
outubro/2009, de valor total R$ 283.530,88 e nas unidades 
escolares fiscalizadas – CEU Parque Anhanguera e EMEF Gen. 
Vicente de Paulo D. Coutinho que o referido ajuste não está 
sendo executado conforme pactuado, devido as seguintes 
anomalias: Constatação 01: Ausência do registro próprio - 
infringência ao Art. 67, § 1º, da Lei Federal 8.666/93 c/c 
Cláusula 10.3 do Contrato 33/08. (subitem 3.2.1.a.1). 
Constatação 02 e 07: Falta do documento de designação da 

Contrato. A PFM – Procuradoria da Fazenda Municipal, às fls. 
713/715, argumenta que entre todos os interessados, a Origem 
não foi intimada. Diante disso requereu a intimação da Origem 
para que, cientificada dos apontamentos dos técnicos desta 
Corte de Contas e das defesas apresentadas pelos agentes 
públicos, apresente, querendo, defesa, prestando, ademais, as 
informações pertinentes. A Origem foi oficiada, à fl. 717, vindo 
aos autos, antes, da sua manifestação, nova manifestação da 
PFM, acostada às fls. 720/730, argumentando que havia razões, 
para que os agentes defendentes se socorressem do ajuste e de 
seus aditivos na forma em que foi perpetrado, não havendo, 
qualquer registro de prejuízo ao Erário ou indício de 
comportamento indevido de quem quer que seja. Diante disso, 
requereu o reconhecimento da regularidade de todos os atos 
em exame, com fixação das recomendações entendidas como 
cabíveis e, alternativamente, no pertinente ao contrato, o 
reconhecimento de seus efeitos financeiros e econômicos. Às 
fls. 738/781, o ofício da Origem, acompanhado de documentos, 
com esclarecimentos prestados pelos setores técnicos da SME. 
A Coordenadoria II, às fls. 784/789, após a análise dos 
esclarecimentos prestados pela Origem, apresentou a seguinte 
conclusão: À vista do exposto, considerando a documentação 
de fls. 738/781, ratificamos as conclusões anteriores da 
auditoria, como segue: 3.1 Contrato 32/SME/2008. Reiteramos 
a conclusão de fl. 217. 3.2 Termo Aditivo 077/SME/2008. 
Reiteramos a conclusão de fls. 596-v/597. 3.3 Termo Aditivo 
022/SME/2009. Reiteramos a conclusão de fl. 601. 3.4 Termo 
Aditivo 084/SME/2009. Reiteramos a conclusão de fl. 604. 3.5 
Termo Aditivo 044/SME/2010. Reiteramos a conclusão de fl. 
608, exceto em relação à seguinte constatação: Incorreção do 
valor mensal autorizado - Infringência: Item 2.3.2. do Contrato 
32/SME/08 (Item 16.4). A AJCE, às fls. 792/796, entendeu por 
superado alguns dos apontamentos relativos aos Aditamentos 
084/SME/2009 e 044/SME/2010, posicionando, neste momento, 
pelo acolhimento excepcional do Contrato 32/SME/2008, pelo 
acolhimento dos Aditamentos 084/SME/2009 e 044/SME/2010 
e pelo não acolhimento dos Termos de Aditamento 077/
SME/2008, 022/SME/2009, pelos seguintes motivos: 077/
SME/2008: infringência ao artigo 41 da Lei Federal 8.666/93, 
por desatendimento à norma do Edital e dotação utilizada para 
manutenção do EMEF, quando o correto é dotação de CEU; e, 
022/SME/2009: falta desatendimento às especificações do 
objeto contratado – Anexo do Contrato. A PFM, à fl. 798 se 
declara ciente do acrescido e reitera a totalidade de suas 
anteriores promoções, requerendo, seja reconhecida a 
regularidade de todos os atos em exame neste processado ou, 
ao menos, o reconhecimento de seus efeitos econômicos. A 
Secretaria Geral entendeu que o Contrato 32/SME/2008, 
encontra-se em condições de acolhimento, e, quanto aos 
Termos Aditivos 077/SME/2008, 022/SME/2009, 084/SME/2009 
e 044/SME/2010, opinou que as infringências remanescentes, 
impedem seus acolhimentos. O TC 2.702/10-55 trata do 
Acompanhamento da Execução do Contrato 32/SME/2008, 
firmado entre a Secretaria Municipal de Educação – SME 
e a empresa Gocil Serviços de Segurança e Vigilância 
Ltda., para a prestação de serviços de segurança e 
vigilância eletrônica. As conclusões alcançadas pela equipe 
técnica que efetuou a análise encontram-se consubstanciadas 
no item 4, do minucioso relatório encartado às fls. 431/442vº e 
noticiam o seguinte: 4.1 – Concluímos que o Contrato 32/
SME/2008, lavrado entre a Secretaria Municipal de Educação e 
a empresa Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. para a 
prestação de serviços de vigilância eletrônica nas unidades 
escolares do Lote 03, com base no exame da medição do mês 
de julho/10, de valor R$ 564.290,86 e nas inspeções realizadas 
no EMEFM Rubens Paiva, EMEF Rodrigues de Carvalho e CEU 
Tiquatira, não está sendo executado conforme pactuado, devido 
às seguintes anomalias: Ausência do registro próprio da 
contratante - infringência ao Art. 67, § 1º, da Lei Federal 
8.666/93 c/c Cláusula 10.3 do Contrato 32/SME/08. (subitem 
3.2.1.a.1, 3.2.1.b.1 e 3.2.1.c.1). Falta do documento de 
designação da contratada do preposto/responsável – 
impropriedade da Cláusula 8.4 do Contrato 32/SME/08. 
(subitens 3.2.1.a.2, 3.2.1.b.2 e 3.2.1.c.2). Falta de apresentação 
pela contratada da relação nominal dos vigilantes – 
impropriedade da Cláusula 8.7 do Contrato 32/SME/08. 
(subitens 3.2.1.a.3, 3.2.1.b.3 e 3.2.1.c.3). Inexistência no local 
do documento de controle de frequência dos vigilantes - 
impropriedade da Cláusula 8.12 do Contrato 32/SME/08 
(subitem 3.2.1.b.4) Inexistência do livro de ocorrências da 
contratada - impropriedade da Cláusula 8.13.2 do Contrato 32/
SME/08 (subitem 3.2.1.b.5) Inexistência de documento da 
contratada relativo à identificação dos equipamentos de sua 
propriedade – impropriedade da Cláusula 8.14.1 do Contrato 
32/SME/08. (subitens 3.2.1.a.6, 3.2.1.b.6 e 3.2.1.c.6) Ausência 
do contato feito pelo vigilante condutor/Falta de regularidade 
dos serviços da ronda feito pelo vigilante condutor - 
impropriedade da Cláusula 8.25 do Contrato 32/SME/08. 
(subitens 3.2.1.a.7, 3.2.1.b.7 e 3.2.1.c.7) Ausência da visita feita 
pelo supervisor - impropriedade da Cláusula 8.17 do Contrato 
32/SME/08. (subitens 3.2.1.a.8, 3.2.1.b.8 e 3.2.1.c.8) Falta de 
equipamentos da contratada – impropriedade do Anexo I do 
Contrato 32/SME/08. (subitens 3.2.1.a.9 e 3.2.1.b.9) 
Irregularidades dos atestados de medições – impropriedade da 
Cláusula 7.1 do Contrato 32/SME/08 e Anexo VIII – Locais e 
Endereços do Edital Pregão 75/SME/07. (subitem 3.2.2.c) 
Ausência de evidência quanto à fiscalização das obrigações 
previdenciárias e encargos trabalhistas - impropriedade da 
Cláusula 10.4 do Contrato 32/SME/08. (subitem 3.2.2.d) 
Inadequação da rubrica orçamentária onerada – infringência ao 
Art. 18, § 1º, da LC 101/00. (subitem 3.2.3.a) 4.2 – Multas. As 
irregularidades apontadas culminam em multas contratuais, 
item 3.3, que somam R$ 15.001,47. Alertamos para o fato de 
que as penalidades referem-se a três unidades fiscalizadas. Na 
sequência, por determinação do Nobre Conselheiro Relator à fl. 
444, foi oferecido o prazo, para que a Origem e a Contratada 
apresentassem esclarecimentos e justificativas acerca das 
conclusões alcançadas por AUD. Cumprindo determinação do 
Nobre Conselhe i ro  Relator, conforme r. despacho 
retromencionado, a Secretaria Municipal de Educação – SME 
apresentou sua defesa às fls. 457/494. Já, a empresa Gocil 
Serviços de Segurança e Vigilância Ltda. deixou transcorrer in 
albis o prazo assinalado para apresentação de defesa. Em 
manifestação acerca da defesa apresentada pela Origem, a 
equipe técnica da coordenadoria II entendeu por bem, ratificar 
integralmente sua conclusão de fls. 442/442vº. A seu turno, a 
Assessoria Jurídica de Controle Externo acompanhado as 
conclusões da área técnica desta C. Corte de Contas, opinou 
pelo não acolhimento da execução contratual “sub examine”. 
Por fim, remetidos os autos para a Procuradoria da Fazenda 
Municipal, esta requereu o acolhimento da execução contratual 
em análise, pelo período e valores examinados. A Secretaria 
Geral, na esteira dos órgãos técnicos preopinantes, opinou pelo 
não acolhimento da Execução do Contrato 32/SME/2008. Trata 
o TC 2.785/08-68 de análise do Termo de Contrato 033/
SME/2008 e dos Termos de Aditamento 122/SME/2008, 
023/SME/2009, 085/SME/2009 e 045/SME/2010, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Educação – SME e a 
empresa COPSEG Segurança e Vigilância Ltda., cujo 
objeto é a prestação de serviços de vigilância e segurança 
patrimonial para as unidades educacionais da rede física 
da SME, com utilização de sistema integrado de 
segurança eletrônica. A SFC após a devida análise dos 
instrumentos, bem como após aperfeiçoada a instrução 
processual com a análise das manifestações e esclarecimentos 
prestados pela Origem e interessados, em sua manifestação 
final, fls. 522/529vº, ratificou os termos de suas manifestações 
anteriores que concluíram conforme abaixo se transcreve: 
“Diante de todo o exposto, retificamos as conclusões esposadas 

Contrato - item 15.13; Contabilização inadequada da despesa - 
§ 1º do art. 18 da LC 101/00 - item 15.18. Quanto ao Termo 
Aditivo 077/SME/2008. A vista do que evidenciam as análises 
acima apresentadas, concluímos que a presente contratação, 
que têm como instrumento o Aditamento 077/SME/2008, 
encontra-se, sob o aspecto contábil-orçamentário, irregular, por 
suceder o contrato 32/SME/2008 e também devido a 
inadequação da classificação funcional programática – LF 
4320/64 – item 15.f. A AJCE – Assessoria Jurídica de Controle 
Externo, às fls. 220/224, entende que as justificativas 
apresentadas devam ser conhecidas e parcialmente acolhidas, 
sendo, portanto, julgadas, quando da decisão final, acerca do 
Pregão 075/SME/2007, em trâmite neste TCM, TC 2.223.08-88, 
devendo ainda preceder à análise da execução contratual dos 
processos relacionados no item 9 de fls. 3103, deste TC. 
Observa que, tão somente as irregularidades de ordem formal, 
podem ser relevadas, devendo a SME corrigir os atos praticados 
em desacordo com os ditames da Lei, conforme apontado pela 
Especializada. À fl. 225, o Nobre Conselheiro, determinou à SFC 
– Subsecretaria de Fiscalização e Controle, proceda nos termos 
propostos pela AJ, à fl. 224, e, à fl. 226, o Órgão Técnico, 
manifestou ciente da determinação e que os acompanhamentos 
da execução contratual serão realizados oportunamente, bem 
como também sugeriu, que o presente processo alcance o TC 
2.223.08-88. A PFM – Procuradoria da Fazenda Municipal, às 
fls. 229/235, entende que se faz necessário aprofundar a 
instrução probatória, dos atos examinados neste TC, se 
permitindo acompanhar as propostas feitas pela Coordenadoria 
II e pela AJCE, no sentido de que se proceda, preliminarmente, à 
análise do TC 2.223.08-88, o qual deverá tramitar em conjunto 
com este processado. Na sequencia, fl. 241, os autos foram 
encaminhados para a Coordenadoria II para continuidade dos 
trabalhos. Após, às fls. 590/593, foram emitidas Ordens de 
Serviço de Fiscalização, para análise dos Termos Aditivos/
Retirratificação 077/SME/08; 022/SME/09; 084/SME/09 e 044/
SME/10. Assim, a Especializada procedeu à análise, às fls. 
594/608 e 611/612v, e concluiu: “Diante de todo o exposto, 
retificamos as conclusões esposadas anteriormente para 
considerar o TA 077/SME/2008 irregular pelas razões a seguir: - 
Irregular por suceder o Pregão 75/SME/2008 e o Contrato 032/
SME/2008; -Infringência ao artigo 41 da Lei Federal 8.666/93 
por desatendimento a norma do Edital, pois o objeto do 
aditamento difere do objeto licitado/contratado – Lote e objeto 
(Campo 9); - Dotação utilizada para manutenção de EMEF, mas 
o correto é dotação de CEU (Campo 15.f); - Infringência à 
Portaria Interministerial 163/2001 – STN/SOF em face da 
inadequação da classificação funcional programática (Campo 
15.f); - Infringência ao § 1º do artigo 18 da Lei Complementar 
101/00 por contabilização inadequada da despesa (Campo 
15.f); As análises dos Termos Aditivos 022/SME/2009, 084/
SME/2009 e 044/SME/2010, realizadas por meio das Ordens de 
Serviços 2010.02272.18, 210.02272.19 e 2010.02272.20, estão 
sintetizadas nos relatórios de fls. 598/604 com as seguintes 
conclusões: - Termo Aditivo 022/SME/2009 (fls. 598/601) - 
irregular: Devido às anomalias apuradas nos exames prévio do 
edital (TC 3.473.07.08), da licitação (TC 2.774.08.41) e da 
presente contratação (fls.192/195), notadamente no que tange 
à falta de detalhamento dos quantitativos e preços unitários da 
planilha orçamentária (Art. 7º, § 2º, inciso II, da LF 8.666/93 c/c 
Art. 6º, inciso VI, do DM 44.279/03), assim como das seguintes, 
evidenciadas na presente análise: a) Ausência de inserção do 
termo aditivo no Portal da PMSP - LM 13.226 (Item 15.n); b) 
Falta de atendimento às especificações do objeto contratado - 
Anexo I do Contrato 32/08 (Item 16.2); c) Infringência à Portaria 
Interministerial 163/2001 - STN/SOF em face da inadequação 
da classificação funcional programática, bem como infringência 
ao § 1º do artigo 18 da Lei Complementar 101/00, por 
contabilização inadequada da despesa (Item 16.5); d) 
Inapropriação da justificativa para a lavratura do aditamento 
(Item 16.3).” - Termo de Aditamento 084/SME/2009 (fls. 
602/605) - irregular: Devido às anomalias apuradas na 
avaliação da contratação (fls.), dentre as quais, a falta de 
planilha orçamentária que expresse a composição de todos os 
custos (Art. 7º, § 2º, inciso II, da LF 8.666/93 c/c Art. 6º, inciso 
VI, do DM 44.279/03), bem como na presente análise pelas 
razões abaixo: a) Insuficiência da garantia contratual - Cláusula 
11.1 do Contrato 032/08 (Item 16.2); b) Ausência de 
disponibilização do termo no Portal da PMSP - LM 13.226/01 
(Item 15.n); c) Inadequação da classificação orçamentária 
onerada - Art. 18, § 1º, da LC 101/00 (Itens 15.f e 16.4); d) 
Inadequação do índice de reajuste aplicado - Cláusula 2.3.1 do 
Contrato 032/08 (Item 16.7). e) Intempestividade da publicação 
do termo aditivo no DOC - Art. 26 da LM 13.278/02 (Item 15.h). 
Cumpre ressaltar que apesar da pesquisa de mercado realizada, 
revelando a vantajosidade do preço contratado, conforme 
apontado no campo respectivo à análise (item 15.a), 
consideramos, contudo, devido à ausência da planilha de 
quantitativos e preços unitários, acima mencionada, a falta de 
evidência com relação à economicidade desta contratação, em 
função de que na prorrogação não haverá o dispêndio dos 
gastos com a instalação e implantação dos equipamentos 
eletrônicos”. - Termo de Aditamento 044/SME/2010 (fls. 
602/604) - irregular: Devido às anomalias apuradas nos exames 
prévios do edital (TC 3.473.07.08), da licitação (TC 2.223.08.88) 
e da presente contratação (fls.) notadamente quanto à falta de 
detalhamento dos quantitativos e preços unitários da planilha 
orçamentária (Art. 7º, § 2º, inciso II, da LF 8.666/93 c/c Art. 6º, 
inciso VI, do DM 44.279/03), assim como das seguintes, 
evidenciadas na presente anál ise: a)  Ausência de 
disponibilização do termo aditivo no Portal da PMSP - LM 
13.226/01 (Item 15.n); b) Insuficiência do valor empenhado - 
Art. 3º do DM 23.639/87 e Arts. 60 e 61 da LF 4.320/64 (Itens 
15.e e 16.1); c) Inadequação da função programática e 
econômica das dotações orçamentárias oneradas - Art. 18, § 1º, 
da LC 101/00 (Itens 15.f e 16.3). d) Publicação extemporânea 
do extrato do termo no DOC - Art. 26 da L.M. 13.278/02 (Itens 
15.h). e) Incorreção do valor mensal autorizado - Infringência: 
Item 2.3.2. do Contrato 32/SME/08 (Item 16.4). f) Insuficiência 
do valor oferecido como garantia. Infringência ao item 11.1 do 
Contrato 32/SME/08. (Item 14) Deixamos consignado que a 
ausência de uma correta e objetiva planilha orçamentária, 
apontada no referido relatório do acompanhamento do edital, 
impossibilita apurar na prorrogação e na execução contratual 
os valores a serem descontados concernentes à implantação e a 
falta de equipamentos eletrônicos, respectivamente.” 
Informamos que o Relatório de Acompanhamento da Execução 
Contratual encontra-se encartado no TC 2.702.10-55. Diante da 
conclusão alcançada pela Equipe Auditora, os interessados 
identificados foram intimados, apresentaram suas defesas que 
analisadas pelo Órgão Técnico, fls. 697/700v, entendeu por bem 
em ratificar suas conclusões exaradas às fls. 192/195, 594/597 
e 598/608. A AJCE, às fls. 703/711, preliminarmente consignou 
que as questões suscitadas pela Especializada, relativas ao 
procedimento licitatório, do qual decorreu a presente 
contratação, foram superadas pelo v. Acórdão prolatado, fls. 
463/464, nos autos do TC 3.473/07-08, que acolheu por maioria 
de votos o Edital do Pregão 75/SME/2007. Quanto aos demais 
atos analisados neste processado, posicionou pelo acolhimento 
excepcional do Contrato 32/SME/2008 e pelo não acolhimento 
dos Termos de Aditamento 077/SME/2008, 022/SME/2009, 084/
SME/2009 e 044/SME/2010, em virtude dos seguintes motivos: 
TA 077/SME/2008: por desatendimento à norma do Edital e 
dotação utilizada para manutenção do EMEF, quando o correto 
é dotação de CEU, infringência ao artigo 41 da Lei Federal 
8.666/93; TA 022/SME/2009: falta de atendimento às 
especificações do objeto contratado – Anexo do Contrato; TA 
084/SME2009: inadequação do índice de reajuste aplicado – 
Cláusula 2.3.1 do Contrato; e, TA 044/SME/2010: incorreção do 
valor mensal autorizado – infringência ao item 2.3.2 do 

3.2.1.b.1 e 3.2.1.c.1). Falta do documento de designação da 
contratada do preposto/responsável – impropriedade à 
Cláusula 8.4 do Contrato 31/08. (subitens 3.2.1.a.2, 3.2.1.b.2). 
Falta de apresentação pela contratada da relação nominal dos 
vigilantes – impropriedade à Cláusula 8.7 do Contrato 31/08. 
(subitens 3.2.1.a.3, 3.2.1.b.3 e 3.2.1.c.3) Inexistência de 
documento da contratada relativo à identificação dos 
equipamentos de sua propriedade – impropriedade à Cláusula 
8.14.1 do Contrato 31/08. (subitem 3.2.1.b.6 e 3.2.1.c.6) 
Ausência do contato feito pelo vigilante condutor - 
impropriedade à Cláusula 8.25 do Contrato 31/08. (subitens 
3.2.1.a.7, 3.2.1.b.7 e 3.2.1.c.7) Ausência da visita feita pelo 
supervisor - impropriedade à Cláusula 8.17 do Contrato 31/08. 
(subitens 3.2.1.a.8, 3.2.1.b.8 e 3.2.1.c.8) Falta de equipamentos 
da contratada – impropriedade ao Anexo I do Contrato 31/08. 
(subitens 3.2.1.c.9) Falta de competência do subscritor em 
atestar a medição – impropriedade à Cláusula 7.1 do Contrato 
31/08. (subitem 3.2.2.c) Ausência de evidência quanto à 
fiscalização das obrigações e encargos trabalhistas - 
impropriedade à Cláusula 10.4 do Contrato 31/08. (subitem 
3.2.2.d) Inadequação da rubrica orçamentária onerada – 
impropriedade da Cláusula 3.1 do Contrato 31/08 e infringência 
ao Art. 18, § 1º, da LC 101/00. (subitem 3.2.3.a) Liquidação 
irregular - infringência ao Art. 63 da Lei Federal 4.320/64. 
(subitem 3.2.3.b) Cálculo incorreto do reajuste – Impropriedade 
à Cláusula 2.3.1 do Contrato 031/08 e reembolso de R$ 
2.281,39 da medição de maio/10, devendo a Unidade 
providenciar a correção para os demais meses. (subitem 3.2.3.c) 
Falta de atendimento ao prazo de pagamento – impropriedade 
à Cláusula 4.1 do Contrato 31/08 (subitem 3.2.3.d). 4.2 – 
Multas. As irregularidades apontadas resultam em glosas e 
multas contratuais imputadas à Contratada, no valor de R$ 
39.918,75, que deverá ser ressarcido à Municipalidade. 
Alertamos para o fato de que as penalidades referem-se a três 
unidades fiscalizadas”. Informaram ainda, que as análises 
formais da contratação e da licitação (Pregão 075/07) estão 
tratadas, respectivamente, nos TCs 2.773.08-89 e 2.223.08-88, 
pendentes de julgamento. Intimados, a empresa Power juntou 
defesa de fls. 384/408 e o Sr. Waldecir, Chefe de Gabinete à 
época, documentação de fls. 411/417. Diante do acrescido, em 
última manifestação (fls. 432/438), AUD ratificou conclusão 
anterior, ou seja, pelo não acolhimento da execução do 
contrato, com exceção do apontamento acerca da falta do 
documento de designação da contratada do preposto/
responsável infringência à Cláusula 8.4 do Contrato, (subitens 
3.2.1.a.2 e 3.2.1.b.2). Baseada nas conclusões de AUD e, por 
não remanescer questões de ordem jurídica, opinou a AJCE pelo 
não acolhimento da execução contratual “sub examine”. PFM, 
a fim de complementar a instrução processual, requereu o 
encaminhamento à Origem de questionamentos lançados pelos 
Órgãos Técnicos desta Casa. A Pasta então fez juntar aos autos 
documentação de fls. 472/491. PFM tomou ciência do acrescido, 
requerendo, por fim, o acolhimento da execução do presente 
contrato, relevando-se as impropriedades apontadas, posto que 
meramente formais, ou, sucessivamente, o reconhecimento dos 
efeitos financeiros e patrimoniais dos atos realizados. A 
Secretaria Geral manifestou-se pelo não acolhimento da 
execução do Contrato 031/SME/2008, posto que o mesmo, não 
estava sendo executado conforme o pactuado. Trata o TC 
2.774/08-41 da análise do Contrato 32/SME/2008 e dos 
respectivos Aditamentos 077/SME/2008; 022/SME/2009; 
084/SME/2009 e 044/SME/2010, firmado entre a 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa Gocil 
Serviços de Vigilância e Segurança Ltda., cujo objeto é 
vigilância e segurança patrimonial para as Unidades 
Educacionais da Rede Física da Secretaria Municipal de 
Educação, com utilização de sistema integrado de 
segurança eletrônica. A análise inicial, realizada no Termo de 
Contrato em questão e no respectivo Aditamento 077/
SME/2008, pela SFC – Subsecretaria de Fiscalização e Controle, 
às fls. 192/200, foi assim concluída: - Contrato 32/SME/2008 
“À vista do que se evidenciam as análises acima apresentadas, 
concluímos que a presente contratação, que têm como 
instrumento o Contrato 032/SME/2008, encontra-se, sob o 
aspecto contábil-orçamentário, irregular, devido às anomalias 
apontadas no Relatório de Avaliação da Licitação referente ao 
Edital Pregão 75/07, do qual é decorrente, bem como as 
apuradas no respectivo relatório, correspondentes as seguintes: 
1 - Da licitação; a) Falta de previsão de recursos orçamentários 
- inciso III do § 2º do art. Art. 7º da LF 8.666/93 c/c inciso IV do 
art. 7º do DM 46.662/05; b) Ausência da planilha orçamentária 
que expresse composição de todos os seus custos unitários, 
incluindo-se nesta a falta de segregação dos valores, no caso, 
da implantação na ocorrência de uma prorrogação contratual - 
inciso II do § 2º do art. Art. 7º da LF 8.666/93 c/c o inciso VI do 
art. 2º do DM 44.279/03; c) Falta de descrição precisa do objeto 
- inciso I do art. 40 da LF 8.666/93; d) Excesso de rigor para 
com a apresentação das propostas - DM 46.662/05; e) Falta de 
atendimento do prazo de publicidade - § 1º do art. 18 da LM 
13.278/02; f) Falta de economicidade dos valores adjudicados - 
art. 43 da LF 8.666/93; g) Falta de justificativas dos 
quantitativos licitados - inciso I do art. 2° do DM 44.279/03; h) 
Ausência de providências administrativas quanto à terceirização 
dos serviços - art. 37 da CF c/c art. 1º, § 2º, do DF 2.271/97; i) 
Falta de previsão no edital, em razão da ausência de 
evidenciação de todos os custos, que a medição dos serviços 
somente ocorrerá após a efetiva instalação dos equipamentos - 
art. 73, II, b, da LF 8.666/93; j) Falta do Regulamento 
Operacional - Anexo I do Edital. E devido a falta de acatamento 
às solicitações de retificação do edital e da realização da sessão 
pública na data de 14.12.07, cuja sessão encontrava-se 
suspensa por ordem deste E. Tribunal, propomos, s.m.j., a 
aplicação aos responsáveis, identificados no subitem 16, as 
sanções administrativas cabíveis, por falta de atendimento às 
determinações exaradas pelo Exmo. Sr. Conselheiro Relator. 2 - 
Da contratação. a) Falta de justificativa para o quantitativo 
licitado - inciso I do DM 44.279/03 - item 15.1; b) Inadequação 
da classificação funcional programática - LF 4320/64 item 
15.12; c) Falta do Regulamento Operacional e do Plano de 
Trabalho como elementos necessários para a execução do 
contrato - Anexo I do Contrato - item 15.13; d) Contabilização 
inadequada da despesa - § 1º do art. 18 da LC 101/00 - item 
15.18.” - Aditamento 077/SME/2008. “À vista do que se 
evidenciam as análises acima apresentadas, concluímos que a 
presente contratação, que têm como instrumento o Aditamento 
077/SME/2008, encontra-se, sob o aspecto contábil-
orçamentário, irregular, por suceder do contrato 32/SME/2008 e 
também devido a inadequação da classificação funcional 
programática - LF 4320/64 item 15.f.” Cumpre ressaltar que o 
Pregão 75/SME/2007, que precedeu a presente contratação, foi 
objeto de Acompanhamento por esta Coordenadoria no TC 
3.473.07.08 e a análise formal do procedimento licitatório foi 
realizada no TC 2.223.08.88, todos pendentes de julgamento. 
Diante dos apontamentos iniciais, os interessados foram 
intimados, apresentaram defesas que, submetidas à análise da 
Coordenadoria II, às fls. 216/217v, assim concluiu: Diante das 
análises precedentes, concluímos o seguinte: Quanto ao Pregão 
Presencial 75/SME/2007. Ratificamos as conclusões alcançadas 
no Relatório de Avaliação de Licitação – Pregão 75/SME/2007 - 
(TC 2.223/08-88) pela irregularidade do certame, exceto quanto 
ao item f, que apontou falta de economicidade dos valores 
adjudicados. Quanto ao Contrato 32/SME/2008. Entendemos 
irregular o contrato 32/SME/2008 por ser oriundo do Pregão 
Presencial 75/SME/2007, considerado irregular, e também, e 
devido às seguintes constatações: Falta de justificativa para o 
quantitativo licitado - inciso I do DM 44.279/03 - item 15.1; 
Inadequação da classificação funcional programática - LF 
4320/64 - item 15.12; Falta do Regulamento Operacional como 
elemento necessário para a execução do contrato - Anexo I do 
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